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1. Introdução


É escassa no Brasil a bibliografia que busca entender as sinergias existentes entre as contribuições da economia e do direito para o estudo das relações de trabalho
.

A ciência do direito tem olhar voltado para um específico uso prático da linguagem em nome da resolução de conflitos e em nome da efetividade dos ordenamentos jurídicos. A economia não considera as leis instrumentos de justiça, mas sim como incentivos para mudanças de comportamento (preços implícitos) e como instrumentos para o alcance dos objetivos das políticas (eficiência e distribuição)
.


O direito do trabalho brasileiro é regulado pela Consolidação das Leis do Trabalho, um corpo de regras criado ainda na Era Vargas, inspirada no corporativismo italiano, na idéia de controle estatal da atividade sindical bem como no estabelecimento de um conjunto mínimo de proteções voltadas ao trabalhador.

Há uma extensa literatura jurídica que defende este específico sistema de proteções mínimas, mesmo diante das grandes mudanças havidas no âmbito das relações de trabalho nas duas últimas décadas. Muitos juristas afirmam que a alteração da CLT é uma forma de flexibilização da regulação das relações de trabalho em detrimento dos trabalhadores
.

A economia do trabalho
, a sua vez, enxerga o trabalho como um bem que, como todos os outros, é ofertado num mercado
. Na verdade, há tantos mercados quantos os tipos distintos de mão-de-obra disponíveis, embora se possa falar genericamente de um único mercado de trabalho. A mão-de-obra é um dos fatores de produção usados pelas empresas para produzir bens e serviços
.

Aparentemente, tais descrições dos ramos da ciência indicam se tratar de áreas governadas por lógicas inconciliáveis. Contudo, o objetivo do presente artigo é exatamente o de buscar possíveis pontos de convergência colaborativa, em especial no tema do primeiro emprego ou emprego do jovem, por meio da análise dos tópicos da legislação trabalhista brasileira que regulam as modalidades de contrato de trabalho distintas da relação de emprego duradoura, combinadas ou não com qualificação do trabalhador, com ênfase no trabalho temporário e no contrato por prazo determinado.

Mas por que o enfoque nestes específicos temas (qualificação do trabalhador e contratos de trabalho precários
)? Qual é a relação entre primeiro emprego e tais temas?

Algumas possíveis respostas a tais perguntas aparecerão no tópico 3 seguinte, que focará uma análise dos incentivos criados pelos dispositivos legais que regulam as modalidades contratuais de curto prazo reguladas (permitidas?) pela legislação brasileira.

Antes, porém, no tópico 2, proceder-se-á a uma breve descrição econômica de como as empresas recrutam seus trabalhadores no mercado de trabalho.

Espera-se, ainda, que o presente trabalho torne mais palatável o primeiro contato de operadores do direito, em especial os que atuam no ramo do direito do trabalho, com temas da economia dos recursos humanos nem sempre de fácil apreensão para estudiosos não economistas.
2. Personnel economics e recrutamento de trabalhadores

A economia dos recursos humanos (personnel economics) se identifica com a aplicação de ferramentas e princípios da economia do trabalho a problemas que ocorrem dentro das empresas (compensações, políticas de remuneração, incentivos, motivação, rotatividade, qualificação do trabalhador etc.) no que se convencionou chamar de mercado de trabalho interno (à firma). Há vasta literatura de relevância prática para a administração de departamentos de recursos humanos das empresas, que combina rigorosas teorias econômicas mainstream com evidências empíricas
.

O fundador e principal nome da economia dos recursos humanos é o economista Edward P. Lazear, que é autor de um dos principais livros sobre o tema
.

O citado livro de Lazear sintetiza as principais preocupações da economia do trabalho, que tem por campo de estudo o ambiente intra-empresarial, isolado, em princípio, de instituições como os sindicatos, o Poder Judiciário e o governo.


O específico tema do recrutamento de trabalhadores pelas empresas suscita duas principais questões no âmbito da economia do trabalho. A primeira é investigar como as empresas trazem empregados para dentro de sua estrutura e a segunda se refere a quais padrões de carreira os empregados assumem depois que entram nas firmas.


A explicação de Lazear (1998) para o recrutamento de trabalhadores pela empresa parte de uma constatação essencial – a existência de uma assimetria de informação entre empresa e trabalhador no momento da seleção e da contratação. Esta assimetria nem sempre termina com a assinatura do contrato de trabalho e pode até mesmo perdurar ao longo da execução do contrato de trabalho, fato este que faz com que as empresas incorram em elevados custos com métodos de investigação da produtividade e do desempenho dos trabalhadores.

A medição da produtividade dos trabalhadores é de fundamental importância para a empresa, uma vez que o aumento da produtividade significa diminuição de custos.

A manutenção de elevadas assimetrias de informação leva à seleção adversa
 de trabalhadores, isto é, a incapacidade da empresa de investigar adequadamente a produtividade de um dado trabalhador implica em risco de contratação de um trabalhador pouco produtivo, o que gera ineficiências
.

Além do propósito de evitar as ineficiências advindas da seleção adversa, as empresas têm interesse em mitigar a ineficiência gerada pela rotatividade (turn-over), ou seja, pela permanência de trabalhadores por prazos curtos na estrutura da empresa. Assim, coloca-se a questão dos incentivos dados aos trabalhadores para que mantenham vínculos longos com a empresa
.


A análise econômica aplicada aos mercados de trabalho revela um grupo de soluções para os problemas de assimetria de informação e seleção adversa. São basicamente quatro as soluções engendradas pela economia do trabalho – uso de credenciais, investigação de produtividade por meio de métodos progressivamente mais sofisticados, submissão do trabalhador a um período de experiência e o recurso à sinalização.

As credenciais são o mais óbvio e simples recurso para filtrar candidatos a uma vaga. As mais importantes são o tipo de experiência agregada do trabalhador (histórico de empregos e de promoções), o tipo de treinamento e a qualidade das escolas frequentadas. Frequentemente estes são os únicos itens dos currículos a que os selecionadores voltam sua atenção durante os processos seletivos.

Mas, afinal, o que torna as credenciais objetivamente úteis na seleção de candidatos a uma dada vaga? A credencial permite estabelecer uma correlação positiva entre desempenho e habilidade para obtê-la. Aqueles que possuem habilidades inatas tendem a ser mais inteligentes e investir mais em educação.

Para os trabalhadores mais qualificados a obtenção de uma credencial é mais fácil. Quando isto é verdade, há uma grande probabilidade de que a credencial sinalize diferenças em habilidades.


Contudo, o recurso às credenciais pode falhar se elas forem de difícil obtenção ou, ainda, se o retorno do investimento na sua obtenção for baixo ou irrelevante
. A credencial que pode ser obtida por poucos indivíduos não permite diferenciar os dois grupos relevantes – trabalhadores produtivos e trabalhadores improdutivos. O mesmo ocorre com a credencial que gera uma diferença salarial pequena ou irrelevante
.

Após a auto-seleção dos candidatos e após verificadas as credenciais por eles apresentadas, o grupo restante é composto por indivíduos cada vez mais parecidos. Para algumas empresas, a contratação de qualquer dos indivíduos deste grupo não acarretará grandes diferenças de produtividade e efetividade no trabalho. Todavia, em atividades que envolvem grandes responsabilidades e altos riscos, pequenas diferenças de habilidades, personalidade e outras características relevantes para o desempenho no trabalho podem produzir grandes diferenças de produtividade
. É nesses casos que pode ser interessante para a empresa incorrer em mais custos para continuar filtrando candidatos a uma dada vaga. A filtragem se torna mais lucrativa para a empresa quando os testes aplicados aos candidatos são mais precisos
 e quando os riscos do negócio são maiores.

Como os fenômenos econômicos estão sempre interligados, a seleção rigorosa de candidatos realizada (e custeada) por uma empresa gera a consequência de o mercado de trabalho passar a valorizar os candidatos filtrados e selecionados, simplesmente pelo fato de terem sido contratados por uma empresa que realiza seleção cuidadosa de seus trabalhadores
.

Em mercados altamente competitivos, cabe à empresa que selecionou os candidatos remunerá-los em valor próximo ao de suas respectivas produtividades. A empresa, antes mesmo do início do processo seletivo, deve indicar aos candidatos que se dispuserem a passar por ele que a compensação futura será maior do que a usualmente paga no mercado de trabalho.

No caso de mercados altamente competitivos, nos quais as empresas têm pouco a ganhar com a filtragem de candidatos, estes podem ser levados a pagar uma parte ou o total dos custos do processo seletivo. Obviamente, isto já ocorre nos casos de investimentos em educação e certificação profissional feitos previamente pelo candidato. Os trabalhadores podem ser levados a pagar
 pelo processo seletivo implicitamente até mesmo na vigência do contrato de trabalho, por meio de sua disposição em aceitar uma remuneração menor inicialmente
.

Porém, é a submissão dos candidatos a um período de experiência (probation) que se apresenta como o mais eficiente dos métodos de filtragem
. E esta eficiência é tanto maior quanto maior for o período de teste, embora observações breves durante entrevistas também possam revelar o desempenho do trabalhador no posto de trabalho.

Por outro lado, o custo da demissão de empregados é o maior obstáculo ao uso do período de experiência como forma de apurar a produtividade do trabalhador
, o que leva as empresas a recorrerem a contratações temporárias e por prazo determinado.

Em consequência, a empresa contratará os trabalhadores que se revelaram mais produtivos ao longo do período de experiência, aumentando substancialmente sua remuneração bem como lhes conferindo maiores responsabilidades no período subsequente. O período de experiência cria um sistema up-or-out
, isto é, os trabalhadores não contratados em definitivo ou não promovidos não permanecem na estrutura da empresa.

Pode, ainda, o período de experiência ser levado às últimas consequências, com o uso de incentivos que levem o trabalhador a sinalizar sua produtividade, promovendo sua auto-seleção para a vaga.


A sinalização é uma das mais eficientes formas de redução do fenômeno da seleção adversa no mercado de trabalho. Parte-se de uma premissa distinta daquela geralmente adotada pelas formas ordinárias de seleção de candidatos, qual seja, a de que os candidatos sabem que tipo de empregados serão e, por isso, a empresa deve estimulá-los a compartilhar esta informação.

Para levar o trabalhador a sinalizar sua produtividade a firma deve ofertar salário menor do que a média paga pelo mercado em período inicial (probation), com a promessa de compensação substancial (maior do que a média de mercado) após o período de experiência.

Os bons candidatos sinalizarão sua qualidade incorrendo em maior custo inicialmente para receber compensações substanciais por desempenho no futuro
. Os maus candidatos não estarão dispostos a incorrer em tal custo (e a tomar o risco de não ser promovido e compensado no futuro), tendo em vista que são sabedores de que suas habilidades estão abaixo das exigências postas para o preenchimento da vaga, o que os levará a ser menos produtivos.

Nenhuma de tais formas de recrutamento de trabalhadores faria qualquer sentido acaso as empresas não enxergassem qualquer vantagem na manutenção de trabalhadores em suas estruturas pelo maior tempo possível. A rotatividade (turn-over) é ineficiente para as empresas, por levá-las a incorrer em custos de transação advindos da repetição de processos seletivos a cada demissão bem como dos processos iniciados junto à Justiça do Trabalho.


Vale lembrar que tais formas de recrutamento (e o sistema up-or-out) se aplicam mais frequentemente aos degraus iniciais das carreiras disponíveis dentro das empresas, o que os torna especialmente aplicáveis a jovens ingressantes no mercado de trabalho.


Exposta a visão econômica a respeito do recrutamento de trabalhadores, passa-se a buscar as possíveis sinergias existentes entre o enfoque econômico e o enfoque jurídico no tema do primeiro emprego ou emprego do jovem. O tópico seguinte partirá de uma análise da legislação sobre qualificação do trabalhador bem como sobre as modalidades de contrato de trabalho de curto prazo sob o prisma dos incentivos por ela gerados no mercado de trabalho.
3. O emprego do jovem no direito do trabalho


Como já esclarecido anteriormente, a CLT se coloca no mundo jurídico como um microssistema legal de proteções mínimas voltadas ao trabalhador que oferta sua mão-de-obra segundo o regime da subordinação (relação de emprego).


Daí resultam duas tendências do sistema. A primeira delas diz respeito à tradicional dificuldade do sistema jurídico-laboral brasileiro de compreender formas de trabalho (relações de trabalho) alternativas à relação de emprego (e, por consequência, retiradas do regime da CLT).

Existe, ainda, uma segunda tendência ligada à indeterminação do prazo dos contratos de trabalho. O contrato de trabalho por prazo indeterminado é adotado como padrão pelo sistema, sendo os demais tipos contratuais tomados como excepcionais.


Estas tendências estão sintetizadas na própria definição jurídica do princípio da continuidade da relação de emprego
. A continuidade proposta pelo direito do trabalho extrapola os próprios limites da empresa que demandou a mão-de-obra do empregado contratado, uma vez que confere suporte teórico ao instituto da sucessão de empregadores (artigos 10 e 448 da CLT).

Mas em que estas tendências afetam o primeiro emprego ou o emprego do jovem?


De acordo com Zylberstajn (2007), “[t]alvez a questão do trabalho de jovens seja semelhante aos dois casos acima apontados [trabalhadores rurais e da construção civil]: duração efêmera de vínculos de emprego. O jovem não se conhece e nem conhece o mercado de trabalho. É natural que precise passar por vários empregos até encontrarem uma vaga adequada para o seu perfil, sua personalidade e seu projeto de vida. Por essa razão, quando uma pessoa inicia sua vida profissional, troca freqüentemente de emprego, até encontrar uma vaga mais duradoura. Se for assim, devemos supor que as empresas não sejam muito inclinadas a contratar jovens, pois sabem que em pouco tempo terão que demiti-los e arcar com os custos de rescisão”.

Se é natural e economicamente adequada a curta duração do vínculo de trabalho dos jovens, é preciso verificar se o direito do trabalho abarca esta realidade.

A análise das tendências contidas no conteúdo jurídico do princípio da continuidade da relação de emprego por si só já revela que a realidade do emprego do jovem é pouco prestigiada pelo regime da CLT.

As empresas brasileiras, ainda que apenas por meio de simples observação empírica, detectam esta natural rotatividade dos jovens, mas provavelmente não demandam com intensidade a sua mão-de-obra, já que o arcabouço jurídico forjado para dar efetividade ao princípio da continuidade da relação de emprego faz com que o mercado de trabalho brasileiro opere incorrendo em custos adicionais, o que o torna ineficiente e, por isso, pouco competitivo
.


O tema do primeiro emprego é particularmente importante quando se trata do trabalho de menores, uma vez que no Brasil é comum a inserção precoce no mercado de trabalho. Obviamente, esta precocidade deve ser desestimulada pela regulação, mas há formas de tornar este acesso ao mercado de trabalho mais benéfico ao menor, por meio da combinação de investimento em educação com rotação dos menores por diversas atividades, para permitir uma adequada auto-avaliação de possibilidades vocacionais pelo próprio trabalhador menor de idade. 

A CLT contém também dispositivos que regulam o trabalho do menor (artigos 402 a 441). Trata-se de 40 artigos assim distribuídos:

(i) artigo 402 – fixa a idade máxima de 18 anos e exclui do alcance da regulação os menores que trabalham em regime familiar, sob a supervisão dos pais, garantindo-lhes proteção em face de trabalhos penosos, insalubres, imorais e em prorrogação de jornada;
(ii) artigo 403 – veda o trabalho de menores de 16 anos, exceto na condição de aprendizes;
(iii) artigos 404 a 410 – vedação do trabalho do menor em atividades penosas, insalubres, noturnas e imorais;
(iv) artigos 411 a 414 – tratam de jornada de trabalho do menor bem como das respectivas restrições à sua prorrogação;

(v) artigos 415 a 423 – tratam da expedição e das anotações da carteira de trabalho do menor;
(vi) artigos 424 a 427 – estabelecem proteção ao tempo de repouso e à educação do menor;
(vii) artigos 428 a 433 – dispõem sobre o contrato de aprendizagem (menor aprendiz);

(viii) artigos 434 a 438 – dispõem sobre penalidades e fiscalização do cumprimento das disposições a respeito do trabalho do menor;

(ix) artigos 439 a 441 – tratam, respectivamente, da assistência do menor na rescisão do contrato de trabalho, da imprescritibilidade das pretensões do menor relativas ao contrato de trabalho por ele firmado; e, da revisão de quadro de atividades penosas e insalubres a cada 2 (dois) anos.

Exposta a topografia da regulação do trabalho do menor na CLT, resta analisar que incentivos ela cria para os agentes no mercado de trabalho e como poderia ser ajustada para propiciar condições mais favoráveis de ingresso do jovem no mercado de trabalho.


A regulação do trabalho do menor na CLT tem foco na preocupação com a exposição da saúde e do desenvolvimento físico e moral do menor ao trazer rol extenso e detalhado de vedações, limitações e restrições sobre as condições de trabalho a que está submetido o menor. Trata-se de preocupação obviamente salutar, de detalhar normas constitucionais protetivas de caráter genérico.

Contudo, é preciso dar um passo adiante, no sentido de criar melhores condições de empregabilidade ao menor que é levado a se inserir precocemente no mercado de trabalho, de facilitar a investigação de sua produtividade, por parte das empresas, e de permitir uma auto-avaliação de habilidades e vocações, por parte do jovem, bem como incentivar o investimento em sua educação e treinamento
.

O direito do trabalho pode cumprir o papel de promover uma reinterpretação do princípio da proteção, de modo a nele inserir conteúdo de reconhecimento da hipossuficiência do jovem (e mais ainda do menor) em suas tentativas de ingresso e fixação no mercado de trabalho. Trata-se de dar ao princípio eficácia pré-contratual em suas vertentes de informar a produção legislativa e balizar a interpretação de todo o ordenamento jurídico.


Parte-se do diagnóstico de uma certa ineficácia do conteúdo do princípio da proteção, dado que este é voltado prevalentemente para as fases trans e pós-contratual
, além de estar amalgamado ao paradigma da relação de emprego, que permeia toda a legislação trabalhista brasileira. 

Para que o jovem possa realizar sua natural fase de experimentação sem que com isso custos adicionais sejam impostos às empresas, há que se estender as disposições dos artigos 407 e 426 a todo e qualquer caso, e não apenas aos casos de trabalho imoral, insalubre e penoso. Assim, deve o empregador ser impelido a facilitar a troca de função ou emprego do menor sempre que este o desejar ou, ainda, em cumprimento a um plano de rotatividade previamente estabelecido a ser cumprido junto a empresas reunidas em um consórcio de empregadores
.

As disposições sobre a jornada de trabalho, a sua vez, poderiam tratar de cargas horárias do plano de rotatividade, ao invés de se limitar às restrições nelas contidas.


O artigo 423, a sua vez, poderia permitir que o empregador anotasse o cumprimento do programa de rotatividade pelo menor, o que poderia lhe servir como credencial a ser apresentada no mercado de trabalho.

Os dispositivos que tratam do contrato de aprendizagem também não lograram se desvencilhar do paradigma da relação de emprego, seja diretamente com o empregador seja com entidade interposta. O contrato de aprendizagem poderia admitir conteúdo menos rígido, de modo a permitir o desenvolvimento de um programa de rotatividade e treinamento multiprofissional ou multidisciplinar.

Ao mesmo tempo, o cumprimento de carga horária educacional obrigatória (obrigação essencial ligada à própria validade do contrato de aprendizagem) deveria se dar em ambiente multidisciplinar, que preferencialmente se integre aos objetivos do programa de rotatividade, deixando de ser apenas uma modalidade de ensino básico ou profissionalizante fixa
.

O prazo de vigência máximo de 2 (dois) anos para o contrato de aprendizagem está em consonância com o idéia de rotatividade e de possibilidade de investigação da produtividade do menor aprendiz. Todavia, resta criar um mecanismo que atenue os custos da unicidade contratual em caso de contratação definitiva por tempo indeterminado por alguma das empresas por que passou o menor.

O artigo 433 também atende à idéia de diminuição dos custos da terminação da relação estabelecida com o menor aprendiz, pois subtrai o contrato de aprendizagem do regime de indenizações típico dos contratos a termo (artigos 479 e 480).

Passa-se agora a tratar dos incentivos criados pela regulação dos contratos a termo, com especial foco em sua adoção para propiciar a investigação da produtividade do trabalhador.

Os contratos a termo, como já esclarecido, são admitidos em caráter excepcional pelo sistema, que impõe a relação de trabalho subordinado por prazo indeterminado como padrão para o vínculo entre trabalhador e empresa. Tal excepcionalidade se deve, mais uma vez, à interpretação corrente do princípio da continuidade da relação de emprego bem como da tendência à indeterminação dos contratos de trabalho. Por isso, dentre as hipóteses que conferem validade aos contratos a termo não se inclui qualquer possibilidade de utilizá-los, por exemplo, como instrumento de formalização da aplicação do método da sinalização no recrutamento de trabalhadores.

Já se abordou também que há evidências nas pesquisas econômicas de que pode ser altamente eficiente para ambas as partes (trabalhador e empresa) criar condições para que se possa apurar a produtividade dos trabalhadores no exercício de suas funções por um período de tempo no início da relação de trabalho.

O contrato de experiência, uma das modalidades de contrato a termo previstos na legislação trabalhista brasileira (alínea “c” do parágrafo 2º do artigo 443 da CLT), pode viger por prazo máximo de 90 (noventa) dias. Tal prazo pode até ser suficiente para uma investigação de produtividade, ainda que de forma menos aguda, mas é certamente escasso para a empresa que pretende a aplicação do método da sinalização, em especial se se tratar de atividades cuja sofisticação técnica não permitem a fácil mensuração da produtividade por meio de testes ou contagens simples.

Todavia, mesmo com esta limitação temporal, o contrato de experiência é largamente utilizado na dinâmica cotidiana das relações de trabalho, (i) por se tratar da mais compreensível e operativa das modalidades de contrato a termo
; (ii) por efetivamente diminuir os custos da rescisão em caso de rompimento dentro do prazo máximo de duração de 90 (noventa) dias.

A literatura jurídica critica o que denomina “uso banalizado” do contrato de experiência
, mas as evidências trazidas pela economia do trabalho apontam para uma ampla necessidade de uso de períodos de experiência (probation) para que se proceda a adequada investigação da produtividade do trabalhador bem como para permitir a este que sinalize sua habilidades ao empregador. Logo, “banalizar” o uso de períodos de experiência é um imperativo de atuação eficiente de empresas e trabalhadores.

Os mesmos inconvenientes até o momento tratados para o uso de contratos a termo como forma de implementação de métodos de investigação de produtividade do trabalhador se aplicam ao contrato de trabalho temporário, regulado pela Lei n. 6.019/74, que em seu artigo 10º determina o prazo máximo de duração de 3 (três) meses para o vínculo temporário, com possibilidade de prorrogação por “única vez, no mesmo período” (Portaria 574 do MTE).

O uso dos contratos de trabalho temporário está restrito às hipóteses de (i) necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente; e, (ii) acréscimo excepcional de serviços (sazonalidade).


A lei do trabalho temporário traz ainda um complicador adicional para as empresas, consistente em submeter a juízo da fiscalização do trabalho provas documentais da manutenção da necessidade transitória ou do acréscimo excepcional de serviços, que analisará a consistência do material apresentado e decidirá sobre a possibilidade de a empresa prorrogar os contratos de trabalho temporário firmados, em procedimento nem sempre rápido e de tramitação simples.

Assim como nos casos de uso dos demais contratos a termo, tanto a literatura jurídica quanto a jurisprudência dos tribunais tratam a utilização dos contratos de trabalho temporários como forma de terceirização ilegal e de precarização de vínculos de trabalho.

Há, ainda, uma forma de contrato a termo de rara utilização, mas que parece ser a mais adequada aos propósitos de investigação de produtividade do trabalhador por meio de períodos de experiência e sinalização.

Trata-se do chamado contrato provisório instituído pela Lei n. 9.601/98. A inovação desta modalidade contratual está no afastamento da aplicação dos requisitos constantes do parágrafo 2º do artigo 443 da CLT (execução de serviços especificados, realização de acontecimento suscetível de previsão aproximada, serviço de natureza transitória, atividade de caráter transitório e experiência). A lei autoriza, ainda, a aplicação do contrato provisório em qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento.

O uso do contrato provisório se submete a dois requisitos. O primeiro é que seja instituído por meio de negociação coletiva (convenção ou acordo coletivo de trabalho). O segundo é que seja instituído para pactuar admissões que representem acréscimo no número de empregados.


Seu prazo máximo de duração é também de 2 (dois) anos, podendo sofrer sucessivas prorrogações dentro deste período máximo.

Aos contratos provisórios não se aplicam as indenizações previstas nos artigos 479 e 480 da CLT. O montante da indenização por rescisão antecipada deverá ser também objeto de negociação coletiva. Igualmente, a norma coletiva resultante da negociação deverá dispor sobre “depósitos mensais vinculados, a favor do empregado, em estabelecimento bancário, com periodicidade determinada de saque” (parágrafo único do artigo 2º).

Há, contudo, o problema da manutenção integral do regime do FGTS para os contratos provisórios, uma vez que o prazo de 60 (sessenta) meses previsto no caput do artigo 2º da Lei n. 9.601/98 expirou, o que desvirtua o instituto pelo aumento dos custos de rescisão dos contratos desta modalidade.


A literatura e a jurisprudência, a seus turnos, destinam severas críticas ao instituto, chegando a rotular alguns dos dispositivos da citada lei de insconstitucionais
.
4. Conclusões


È da tradição da produção acadêmica jurídica, de inspiração tipicamente positivista, rejeitar análises que pretendam dizer como a norma jurídica deveria ser. Tal concepção, além de estar lastreada por uma idéia de pureza e afirmação do direito enquanto ciência, amoldam-se à situação de perda dos papéis desempenhados pelos juristas até fins do século XX. O principal papel perdido é o de formulador de políticas públicas (policy maker). Este papel foi paulatinamente sendo desempenhado por outros tipos de profissionais e reflete a progressiva inadequação do mundo jurídico à realidade que o cerca, bem como a resistência do direito à multidisciplinariedade. Resta, porém, o papel de law maker ao jurista; um dos campos por excelência de sua atuação.

O presente trabalho buscou, em primeiro lugar, vencer tais resistências, adotando um diálogo franco entre proposições econômicas e jurídicas, como forma de engendrar soluções para o específico problema do emprego de jovens.


Tratou-se mais das limitações da regulação laboral do que propriamente de suas virtudes na visão econômica. Isto não quer dizer que o direito do trabalho não tenha um papel a cumprir no aprimoramento institucional do mercado de trabalho e, tampouco, quer denotar a descrença do autor diante dos mecanismos jurídicos descritos.

  O que se pretende é que o direito do trabalho possa produzir uma regulação das relações de trabalho que extrapole os institutos tradicionais relacionados ao trabalho subordinado e passe a cumprir o papel de verdadeiro fomentador da higidez de todo o mercado de trabalho. Crê-se ser possível realizar tal tarefa; afinal, se a CLT trata até mesmo de assuntos como o emprego de menores em elencos circenses e teatrais, pode também ampliar seu alcance para os temas que foram tratados. Cabe, assim, ao direito do trabalho conferir nova efetividade a institutos como os contratos a termo, sob pena de permanecer a questão formulada na página 2 do presente – “permitidas?”.

Talvez o primeiro passo para uma mudança de paradigma no direito do trabalho seja o reconhecimento da (nova?) realidade descrita por meio do prisma econômico. Os mecanismos de sinalização e observação em períodos de experiência, por exemplo, são descritos com base em evidências empíricas advindas de medições e comparações efetuadas por meio de metodologia rigorosa, o que inclui o recurso a sofisticadas ferramentas matemáticas.

O passo seguinte pode se dar na direção de construir um direito do trabalho pré-contratual consentâneo com as constatações aqui expostas. O direito do trabalho volta seus olhos para a fase prévia à existência de um contrato de trabalho em raros casos, basicamente para tutelar as formas humilhantes ou constrangedoras de seleção de empregados (dinâmicas de grupo vexatórias, por exemplo), sem qualquer preocupação com a facilitação da inserção de jovens no mercado de trabalho.

A superação de uma visão auto-centrada do direito do trabalho passa também pela revisão do conceito de proteção mínima destinada aos trabalhadores. Não se trata de desprezar as conquistas galgadas ao longo de séculos, mas sim de reconhecer que a melhor das proteções que pode receber o trabalhador é um posto de trabalho. Para isso é preciso identificar a empresa como um agente econômico por excelência, que demanda mão-de-obra no mercado de trabalho e que precisa investigar a produtividade de seus trabalhadores. Esta é a principal porta de entrada para o jovem no mercado de trabalho, sendo também a melhor forma de levar o trabalhador a auferir remuneração próxima ou praticamente equivalente à produtividade que gera para a empresa. E este é um dos argumentos que afasta a tese de que predições econômicas sobre o mercado de trabalho beneficiam somente as empresas.


Trata-se, assim, de reconhecer uma realidade multifacetada que sobrevive longe do modelo tradicional da relação de emprego. Trazer toda e qualquer forma de trabalho para os moldes da relação de trabalho subordinado de prazo indeterminado não parece ser a solução mais adequada para a obtenção de um mercado de trabalho eficiente e capaz de absorver aqueles que nele desejam ingressar.
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� Cf. Pedroso (2005) e Cardoso e Lage (2007). Curiosamente, são mais comuns os trabalhos de economistas que se dispõem a analisar os incentivos que a legislação trabalhista enseja para trabalhadores, empresas e demais agentes.


� Para as condições de possibilidade da interação entre direito e economia, cf. Lopes (2005) e Cooter e Ulen (2002).


� Cf., por exemplo, Delgado (2006, pp. 849 e ss.)


� Falar em uma só “economia do trabalho” é uma simplificação pouco esclarecedora da realidade. As correntes dominantes de economistas preocupados com as relações de trabalho variam da nova economia institucional à tradicional economia neoclássica.


� O mercado de trabalho possui ao menos duas características fundamentais que o diferenciam de outros mercados de produtos e serviços. Em primeiro lugar, o mercado de trabalho não é um mercado instantâneo (spot market), isto é, ele não se limita a operações isoladas consistentes num ato único de interação entre agentes com facilidade na obtenção de informação sobre as únicas variáveis relevantes – quantidade, qualidade e preço. Em segundo lugar, há grande assimetria informacional entre empresa e trabalhador, uma vez que este último sabe melhor do que a empresa que demanda sua mão-de-obra qual será a sua produtividade ao longo da execução do contrato de trabalho.


� Cf. Mankiw (2005, pp. 391-410).


� A expressão “precários” é utilizada em sentido técnico-jurídico, isto é, para mostrar que se trata de relação contratual com termo final certo e, em geral, de curto prazo. Não se pretende expor qualquer juízo de valor a respeito de tais ou quais modalidades de contrato de trabalho.


� Lazear (2002, p. 3) enumera algumas vantagens da abordagem econômica sobre as de outras ciências humanas. “[E]conomics is well suited to the study of micro-level human relations. While psychology and sociology may be able to offer insights into an individual’s behavior at work, these fields have nothing over economics in their ability to analyze human issues that are difficult to quantify. On the contrary, economics reveals that seemingly straightforward and intuitive explanations of work-related phenomena are often misleading and frequently wrong. There is no reason to cede control over this area of social science to other fileds merely because they involve human emotion”.


� Cf. Lazear (1998, pp. 1-39). A descrição do presente capítulo é em grande parte baseada nos 3 primeiros capítulos da citada obra.


� Cf. Akerlof (1970), que analisou o mecanismo de seleção adversa no mercado de carros usados.


� Os trabalhadores sabem o quão produtivos podem ser no exercício de uma dada função, mas os selecionadores de mão-de-obra não possuem essa informação e, assim, não têm como diferenciar os bons dos maus trabalhadores. Nessa situação (mantidas as demais variáveis isoladas e constantes), as empresas geralmente irão oferecer um salário entre o que estariam dispostas a pagar por um bom trabalhador e o preço que estariam dispostas a pagar por um trabalhador pouco produtivo. A ineficiência que surge desta situação é de fácil percepção, uma vez que o mau trabalhador receberá remuneração maior do que a empresa estaria disposta a pagar-lhe se tivesse completa informação sobre sua produtividade. À sua vez, o trabalhador altamente produtivo receberá oferta menor do que pensa valer sua força de trabalho, o que o fará exitar em adentrar o mercado de trabalho. Neste contexto, o mercado de trabalho pode ser vítima de seleção adversa, com excesso de oferta de mão-de-obra de trabalhadores pouco produtivos. Observe-se que o problema da seleção adversa reduz a quantidade total de trabalhadores contratados porque poucos trabalhadores produtivos ofertam sua mão-de-obra, reduzindo a eficiência do mercado de trabalho.


� Veja-se que, de certa forma, a tendência da legislação trabalhista brasileira de prestigiar a relação de trabalho subordinado por prazo indeterminado se harmoniza com esta evidência obtida pela economia do trabalho.


� Há evidências de que a conclusão do ensino médio traduz-se em retorno menor do que o que advém de um curso superior, por exemplo. Cf. Avena, 2001.


� Lazear (1998, p. 23) cita um exemplo elucidativo: “For example, if the credential is education, and the increase in earnings from obtaining a college degree is small, only the most talented will get the degree. This is because they are the ones for which obtaining the degree is cheapest. When the rewards to obtaining a degree are large, even not-so-able people can be induced to get the degree”.


� Lazear (1998, pp. 24-26) cita como exemplo os bancos comerciais e os bancos de investimentos. Estes últimos não podem aumentar o risco a que normalmente já estão submetidos contratando candidatos inadequados para o trabalho de tomar decisões de investimentos.


� Lazear (1998, p. 24) afirma que testes podem ser inefetivos para vagas que não exijam um conjunto fixo e mensurável de tarefas. Além disso, pode haver incentivos à manipulação dos testes, o que faz com que candidatos pareçam melhores do que efetivamente são. Os testes psicológicos, por sua vez, são bastante inexatos. Seguidas rodadas de entrevistas progredindo na hierarquia da empresa podem ser efetivas, mas são obviamente custosas.


� Surge, assim, o efeito carona (free rider), pelo qual alguém usufrui de um bem evitando pagar por ele. Cf. Mankiw (2005, p. 226)


� Vale ressaltar que o sentido de “pagar” e “custos” tem sentido técnico-econômico no presente artigo. A economia toma estes termos em sentido mais largo, e não apenas no sentido vulgar de desembolso monetário. Ilustrativo é o conceito de custo de oportunidade aplicado ao trabalho. O custo de oportunidade do trabalho não é apenas deixar de ser remunerado, mas também (e principalmente) é o custo de gozar de períodos de lazer. O inverso também é válido.


� O caso dos custos incorridos pelo trabalhador para se submeter a um longo e difícil processo seletivo serve para mostrar a parcial ineficácia do princípio da alteridade no direito do trabalho, pelo qual o risco do negócio jamais pode ser incorrido pelo trabalhador. O princípio da alteridade está enunciado no artigo 3º da CLT. Neste caso há uma clara divisão de riscos e benefícios por ambos empresa e trabalhador, como relata Lazear: “In any case, it is likely that both the employer and its employees will share the benefits (and costs) of screening. Firms that screen more extensively will tend to be higher paying firms, both because their employees are more productive, and because applicants will require some compensation for the costs and risks of trying to successfully earn long-term employment at the firm”. Lazear (1998, p. 26)


� Os demais métodos de seleção de trabalhadores são imperfeitos por se tratar tão-somente de simulações daquilo que realmente importa para a empresa – qual será o real desempenho do trabalhador no exercício de suas funções.


� Cf. Zylberstajn (2007) e Cardoso e Lage (2008). O caso brasileiro é sui generis, uma vez que o custo da demissão é bastante inferior mesmo se comparado a outros países latino-americanos tais como Argentina e México.


� Lazear (1998, p. 28).


� Aplicam-se à sinalização os mesmos comentários expostos na nota 21 supra.


� “Informa tal princípio que é de interesse do Direito do Trabalho a permanência do vínculo empregatício, com a integração do trabalhador na estrutura e dinâmica empresariais. (...) [Ele] faz presumida a ruptura contratual mais onerosa ao empregador (dispensa injusta), caso evidenciado o rompimento do vínculo; coloca, em consequência, sob ônus da defesa, a prova de modalidade menos onerosa de extinção do contrato (pedido de demissão ou dispensa por justa causa, por exemplo). Faz presumida também a própria continuidade do contrato, lançando ao ônus da defesa a prova de ruptura do vínculo empregatício, em contextos processuais de controvérsia sobre a questão. O mesmo princípio também propõe como regra geral o contrato trabalhista por tempo indeterminado, uma vez que este é o que melhor concretiza o direcionamento pela continuidade da relação empregatícia. Em consequência dessa regra geral, tornam-se exceptivos, no Direito do Trabalho, os contratos a termo, os quais somente podem ser pactuados nas estritas hipóteses franqueadas por lei”. Cf. Delgado (2006, p. 209-211)


� Zylberstajn (2007), alude ao fracasso do Programa Primeiro Emprego, instituído pelo governo federal. O programa pretendia estimular a contratação de jovens concedendo isenções tributárias e de contribuições previdenciárias às empresas aderentes. O programa, apesar do correto diagnóstico a respeito da necessidade de facilitar o emprego do jovem, não levou em conta os incentivos da legislação trabalhista à adoção da postura refratária das empresas quanto à contratação de jovens.


� Cf. Becker (2006).


� Delgado (2006, p. 198-199) defende que uma das regras derivadas do princípio da proteção – a da norma mais favorável – tenha papel no que chama de “fase pré-jurídica”, agindo como “critério de política legislativa”.  Trata-se de eficácia própria de todo e qualquer princípio e de inegável importância. O que se propõe, porém, é que o princípio se preste a uma tutela da empregabilidade do jovem. Afinal, quem não ingressa e permanece no mercado de trabalho não goza de qualquer proteção principiológica e legislativa, deixando de ser destinatário de normas de direito do trabalho para ser destinatário de normas assistenciais de seguridade social.


� Para uma descrição detalhada do funcionamento dos consórcios de empregadores nos mercados de trabalho de colheita de cana, da construção civil e de jovens cf. Zylberstajn (2007).


� O ensino multiprofissional ou multidisciplinar poderia se prestar, ainda, a propiciar um balanço entre a aquisição sucessiva de conhecimentos gerais e conhecimentos específicos com valor no mercado de trabalho. 


� O contrato a termo em gênero é regulado pelo artigo 443 da CLT. O prazo determinado não significa curta duração, uma vez que o prazo de duração dos contratos a termo pode chegar a 2 (dois) anos. O problema da regulação dos contratos a termo são os intrincados requisitos para a verificação de sua validade constantes do inciso 1º bem como do inciso II e alíneas do artigo 443 (termo prefixado, execução de serviços especificados, realização de acontecimento suscetível de previsão aproximada, serviço de natureza transitória e atividade de caráter transitório), todos de difícil compreensão pelos trabalhadores e até mesmo pelas empresas. Além disso, são fontes de infindáveis controvérsias no cotidiano da Justiça do Trabalho, em especial pela dificuldade de a empresa provar a concorrência de tais requisitos em cada reclamação trabalhista ajuizada. Sobre os requisitos e sua difícil operação cf. Silva (2009, pp. 43-48).


� Cf., por todos, Silva (2009, pp. 48-49): “Há apenas uma desvantagem da experiência em relação às duas outras modalidades de contrato por prazo determinado (serviço transitório ou empreendimento transitório): enquanto o prazo máximo é sempre de dois anos, somente na experiência o prazo é reduzido para noventa dias. Mas não há do que reclamar. Experiência de dois anos seria um escândalo. Noventa dias é prazo mais do que suficiente para o empregador testar e aprovar o suposto empregado estranho, assim como para baratear os custos da rescisão inesperada. Após noventa dias, já podem ser chamados de velhos conhecidos. (...) Foi assim que o contrato de experiência se desmoralizou. Raramente alguém se submete a uma autêntica experiência, sob a observação atenta do empregador quanto a sua habilidades, destreza no desempenho da tarefa, trato com clientes e fornecedores, polidez no convívio com colegas e pontualidade. Os dois extremos são mais comuns: empregados habilidosos deixam de ser efetivados porque simplesmente não estavam em experiência no sentido estrito da palavra, assim como empregados atrapalhados são efetivados porque o empregador não dispunha de outra pessoa para o lugar e iria admitir aquele empregado de qualquer jeito, tendo ou não a lei previsto o contrato de experiência”.


� Para as críticas e interpretações jurisprudenciais a respeito dos contratos provisórios cf. Delgado (2006, pp. 554-581).





